
ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ASSIS/SP, VEREADOR V ALMIR DIONÍZIO. 

A Comissão Permanente de Meio Ambiente, 
Infraestrutura e Desenvolvimento, representada por seu Presidente, signatário, 
vem à presença de Vossa Excelência comunicar a suspensão do prazo para 
emitir o parecer referente ao Substitutivo ao Projeto de Lei D

0 47/2017, que 
dispõe sobre a reestruturação organizacional da Administração Direta e Indireta 
da Prefeitura do Município de Assis e dá outras providências, a fim de realizar 
Audiência Pública, nos termos dos artigos 71, V, e 248 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Assis, providência deliberada em reunião ordinária 
realizada dia 18 de setembro de 2017. 

Assis, 18 de Setembro de 2017. 
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